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Dano moral. Consumidor. Alimento. Ingestão. Inseto. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia reside em determinar a responsabilidade da recorrente 
pelos danos morais alegados pelo recorrido, que afirma ter encontrado uma barata no interior 
da lata de leite condensado por ela fabricado, bem como em verificar se tal fato é capaz de 
gerar abalo psicológico indenizável. A Turma entendeu, entre outras questões, ser 
incontroverso, conforme os autos, que havia uma barata dentro da lata de leite condensado 
adquirida pelo recorrido, já que o recipiente foi aberto na presença de testemunhas, 
funcionários do Procon, e o laudo pericial permite concluir que a barata não entrou 
espontaneamente pelos furos abertos na lata, tampouco foi através deles introduzida, não 
havendo, portanto, ofensa ao art. 12, § 3º, do CDC, notadamente porque não comprovada a 
existência de culpa exclusiva do recorrido, permanecendo hígida a responsabilidade objetiva da 
sociedade empresária fornecedora, ora recorrente. Por outro lado, consignou-se que a 
indenização de R$ 15 mil fixada pelo tribunal a quo não se mostra exorbitante. Considerou-se a 
sensação de náusea, asco e repugnância que acomete aquele que descobre ter ingerido 
alimento contaminado por um inseto morto, sobretudo uma barata, artrópode notadamente 
sujo, que vive nos esgotos e traz consigo o risco de inúmeras doenças. Note-se que, de acordo 
com a sentença, o recorrente já havia consumido parte do leite condensado, quando, por uma 
das pequenas aberturas feitas para sorver o produto chupando da própria lata, observou algo 
estranho saindo de uma delas, ou seja, houve contato direto com o inseto, o que aumenta a 
sensação de mal-estar. Além disso, não há dúvida de que essa sensação se protrai no tempo, 
causando incômodo durante longo período, vindo à tona sempre que se alimenta, em especial 
do produto que originou o problema, interferindo profundamente no cotidiano da pessoa. REsp 
1.239.060-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 10/5/2011.  

Informativo STJ n. 0472 - Período: 09 a 13 de maio de 2011 
(topo)     

 

Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes. Dano moral. Cartão 
megabônus. 

O envio ao consumidor do denominado cartão megabônus (cartão pré-pago vinculado a 
programa de recompensas) com informações que levariam a crer tratar-se de verdadeiro cartão 
de crédito não dá ensejo à reparação de dano moral, apesar de configurar, conforme as 
instâncias ordinárias, má prestação de serviço ao consumidor. Mesmo constatado causar certo 
incômodo ao contratante, o envio não repercute de forma significativa na esfera subjetiva do 
consumidor. Também assim, a tentativa de utilizar o cartão como se fosse de crédito não 
vulnera a dignidade do consumidor, mostrando-se apenas como mero dissabor. Anote-se haver 
multiplicidade de ações que buscam essa reparação (mais de 60 mil) e que já foi editada a 
Súm. n. 149-TJRJ do mesmo teor deste julgamento. Precedentes citados: REsp 1.072.308-RS, 
DJe 10/6/2010; REsp 876.527-RJ, DJe 28/4/2008; REsp 338.162-MG, DJ 18/2/2002; REsp 
590.512-MG, DJ 17/12/2004, e REsp 403.919-MG, DJ 4/8/2003. REsp 1.151.688-RJ, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
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Indenização Por Dano Material, Solidariedade. Concessionária. 
Fabricante. Veículo. 

Noticiam os autos que a recorrente adquiriu veículo na concessionária representante de fábrica 
de automóveis, entretanto a aquisição não se consumou, tendo a concessionária deixado de 
funcionar e de entregar o veículo. O tribunal de origem deu provimento à apelação da 
fabricante, ora recorrida, e reformou a sentença por não reconhecer a responsabilidade 
solidária entre ela e a concessionária. Nesse contexto, conforme precedentes deste Superior 
Tribunal, é impossível afastar a solidariedade entre a fabricante e a concessionária, podendo ser 
a demanda ajuizada contra qualquer uma das coobrigadas, como no caso. Contudo, a 
existência de solidariedade não impede ser apurado o nexo de causalidade entre as condutas 
dos supostos responsáveis para concluir pela responsabilização de um só. Precedente citado: 
REsp 402.356-MA, DJ 23/6/2003. REsp 1.155.730-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado 
em 16/8/2011 (ver Informativo n. 452).  

Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo)     

 

Indenização por Dano Moral - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes, Cadastro Desabonador. Novação. 

 
Trata-se de REsp em que a controvérsia diz respeito ao prazo prescricional para o ajuizamento de 
ação de indenização por inscrição desabonadora em cadastro de crédito realizada por banco, 
sobretudo quando decorre de relação contratual. Inicialmente, ressaltou o Min. Relator, o defeito 
do serviço que resultou na negativação indevida do nome do cliente da instituição bancária ora 
recorrente não se confunde com o fato do serviço, que pressupõe um risco à segurança do 
consumidor, cujo prazo prescricional é definido no art. 27 do CDC. Assim, consignou que, no 
caso, o vínculo é contratual, tendo as partes, antes da inscrição indevida, pactuado novação, 
extinguindo a obrigação, justamente a de que dá conta o cadastramento desabonador. Registrou 
que a ilicitude do ato decorre do fato de ter sido celebrada novação, pois a instituição financeira 
recorrente não observou os deveres anexos à pactuação firmada e procedeu à negativação por 
débito que fora extinto pelo último contrato firmado pelas partes. Destarte, entendeu que, tendo 
em vista tratar-se de dano oriundo de inobservância de dever contratual, não é aplicável o prazo 
de prescrição previsto no art. 206, § 3º, V, do CC, mas sim o prazo de dez anos constante do art. 
205 do mencionado diploma legal, visto que a hipótese não se amolda a nenhum dos prazos 
específicos indicados na lei substantiva civil. Diante desses fundamentos, entre outros, a Turma 
negou provimento ao recurso. REsp 1.276.311-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 20/9/2011. 
 
Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 

 

Indenização Por Dano Moral - Inclusão Indevida Em Cadastro De 
Inadimplentes, Fraude. Terceiros. Abertura. Conta-Corrente. 
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A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, tal 
como decidido no julgamento do REsp 1.197.929-PR, entendeu que as instituições bancárias 
respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros, 
por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimo mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos, uma vez que tal responsabilidade decorre do risco do 
empreendimento. No caso, o tribunal a quo afastou a responsabilidade do banco pela abertura 
de conta-corrente em nome da recorrente ao fundamento de se tratar de fraude de difícil 
percepção (foi utilizada cópia original de certidão de nascimento para a confecção da carteira 
de identidade e, de posse dela, o falsário promoveu a abertura da conta-corrente). Daí, a Seção 
deu provimento ao recurso e arbitrou a indenização por danos morais no valor de R$ 15 mil 
com correção monetária a partir da data do julgamento desse recurso (Súm. n. 362-STJ) e 
juros de mora desde a data do evento danoso (Súm. n. 54-STJ). REsp 1.199.782-PR, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/8/2011. 
 
Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Indenização por Dano Moral - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes, Tempestividade de Recurso. Feriado Local. 
Comprovação Posterior em Agravo Regimental. 

Adotando recente entendimento do STF, a Corte Especial decidiu que, nos casos de feriado 
local ou de suspensão do expediente forense no Tribunal de origem que resulte na 
prorrogação do termo final para interposição do recurso, a comprovação da tempestividade 
do recurso especial pode ser realizada posteriormente, quando da interposição do agravo 
regimental contra a decisão monocrática do relator que não conheceu do recurso por 
considerá-lo intempestivo. Precedentes citados do STF: AgRg no RE 626.358-MG, DJe 
23/8/2012; HC 108.638-SP, DJe 23/5/2012; do STJ: AgRg no REsp 1.080.119-RJ, DJe 
29/6/2012. AgRg no AREsp 137.141-SE, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado 
em 19/9/2012.  

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 
 

Indenização por Dano Moral - Protesto Indevido de Título, Embargos 
Infringentes. Matéria Formalmente Processual. Teoria da Asserção. 

A Turma decidiu que cabem embargos infringentes contra acórdão que, por maioria, acolhe 
preliminar de ilegitimidade passiva e reforma sentença para extinguir a ação sem julgamento do 
mérito. Assim, em respeito ao devido processo legal, o art. 530 deve ser interpretado 
harmoniosa e sistematicamente com o restante do CPC, admitindo-se embargos infringentes 
contra decisão que, a despeito de ser formalmente processual, implicar análise de mérito. Para 
a Min. Relatora, adotando a teoria da asserção, se, na análise das condições da ação, o juiz 
realizar cognição profunda sobre as alegações contidas na petição, depois de esgotados os 
meios probatórios, terá, na verdade, proferido juízo sobre o mérito da controvérsia. Na 
hipótese, o juiz de primeiro grau se pronunciou acerca da legitimidade passiva por ocasião da 
prolação da sentença, portanto depois de toda a prova ter sido carreada aos autos. REsp 
1.157.383-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 14/8/2012.  

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201199782
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0481'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp%20137141
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0504'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201157383
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201157383


Data da atualização: 28.03.2014        página 5 de 6 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

Informativo STJ n. 502 - Período: 13 a 24 de agosto de 2012 
(topo) 

 

Indenização por Dano Moral - Protesto Indevido de Título. Embargos 
infringentes. Sentença terminativa. Mérito. 

A recorrida ajuizou ação declaratória de inexistência de dívida, cancelamento de protesto e 
indenização por danos morais contra o banco recorrente e uma sociedade empresária. O juiz 
julgou parcialmente procedente a ação em relação à sociedade empresária, mas, quanto ao 
recorrente, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, diante da ilegitimidade de 
parte. O TJ deu provimento ao apelo da recorrida ao reconhecer a legitimidade da recorrente, 
contudo passou a analisar a existência de sua culpa, concluindo haver sua responsabilidade. 
Vêm daí os embargos infringentes, rejeitados pelo TJ ao fundamento de que não houve reforma 
do mérito da sentença proferida. Nesse contexto, vê-se que nem sempre é terminativo o 
acórdão que julga a apelação contra a sentença terminativa; pois, nos casos de extinção do 
processo sem julgamento de mérito (art. 267 do CPC), o tribunal pode julgar desde logo a lide 
se a causa tratar exclusivamente de questão de direito e estiver pronta para julgamento (art. 
515, § 3º, do citado codex). Assim, é possível o acórdão referente à apelação de sentença 
terminativa adentrar o mérito e produzir coisa julgada material, a impedir a repetição em juízo 
de mesma pretensão. Se o mérito é julgado somente pelo TJ, não há como aplicar o critério da 
dupla sucumbência (o vencido em julgamento não unânime de apelação não terá direito a 
embargos infringentes se é vencido também na sentença). Dessa forma, o regramento do art. 
530 do referido código deve sofrer interpretação harmoniosa e sistemática com os outros 
artigos, especialmente com o § 3º do art. 515, a permitir a admissão de embargos infringentes 
contra acórdão que, por maioria, reforma a sentença terminativa e analisa o mérito da ação. Se 
o magistrado realizar cognição profunda sobre as alegações apresentadas na petição após 
esgotados os meios probatórios, é certo que terá, em verdade, proferido juízo sobre o mérito 
(teoria da asserção). Daí que se mostra sem influência a qualificação ou nomen iuris que se 
atribui ao julgado, seja na fundamentação seja na parte dispositiva, porque a natureza da 
sentença (de mérito ou processual) é definida por seu conteúdo. Na hipótese, quanto ao 
recorrente, entende-se como de mérito a sentença, o que propicia o cabimento dos embargos 
infringentes. Precedente citado: REsp 832.370-MG, DJ 13/8/2007. REsp 1.194.166-RS, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 

 

Interpretação /  Revisão de Contrato, Descumprimento de Ordem 
Judicial. Redução de Multa Cominatória. 

A Turma, por maioria, entendeu ser impossível reduzir a multa diária fixada em ação revisional 
de contrato de arrendamento mercantil na qual o autor pediu liminarmente a exclusão do seu 
nome das listas de cadastros de inadimplentes. A liminar foi deferida na origem, ficando fixada 
multa diária de R$ 5.000,00 em caso de descumprimento. Por ter mantido a inscrição por mais 
de 249 dias, o montante devido pela empresa ré superou os R$ 3.000.000,00. O relator 
originário votou pela redução da astreinte por considerar que o valor da multa corrigido seria 
desproporcional em relação ao valor discutido na ação (em torno de R$ 8.000,00). A 
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divergência surgiu do entendimento de que não houve justificativa idônea para o não 
cumprimento da ordem judicial, a não ser a renitência da empresa, razão pela qual não é 
possível discutir o valor da multa após o descumprimento de ordem por longo período. Ficou 
registrado que a confrontação entre o valor da multa diária e o valor da obrigação principal não 
deve servir de parâmetro para aferir a proporcionalidade e razoabilidade da sanção. O que se 
deve levar em consideração nessa situação é a disposição da parte em cumprir a determinação 
judicial. REsp 1.192.197-SC, Rel. originário Min. Massami Uyeda, Rel. para acórdão 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 7/2/2012.  

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 

 

Responsabilidade de hospital por danos decorrentes de transfusão de 
sangue 

 
O hospital que realiza transfusão de sangue com a observância de todas as cautelas exigidas 
por lei não é responsável pelos danos causados a paciente por futura manifestação de 
hepatite C, ainda que se considere o fenômeno da janela imunológica. Os estabelecimentos 
hospitalares são fornecedores de serviços, respondendo objetivamente pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos dos serviços. Relativamente às transfusões 
sanguíneas, a doutrina especializada esclarece que ainda não é possível a eliminação total dos 
riscos de transfusão de sangue contaminado, mesmo que se adotem todos os testes 
adequados à análise sanguínea. Por isso, não sendo absoluta a segurança que o consumidor 
razoavelmente pode esperar nesses casos, o só fato da existência do fenômeno da janela 
imunológica não é passível de tornar defeituoso o serviço prestado pelo hospital. REsp 
1.322.387-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 20/8/2013. 

 
Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diretoria-Geral de Comunicação Institucional  
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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